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Pregão Eletrônico nº 33/2023 

Processo Administrativo nº 22/0489-0002205-6 

Assunto: Novo prazo para postagem de documentos 

 
 
 

Este parecer trata da ausência de entrega de documentos deste certame e 

abertura de novo prazo para postagem para a licitante XEROX COMÉRCIO E 

INDÚSTRIA LTDA. 

 

 

I – DOS FATOS 

 

No dia 27/09/2023 foi realizada a Sessão Pública de Abertura do Pregão-

33/2023, que transcorreu dentro dos trâmites legais, vindo a ser aceito como 

lance vencedor o ofertado pela empresa XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA 

LTDA, única licitante a acudir ao certame. 

 

Em virtude do prazo para o licitante XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA 

LTDA postar seus documentos no Sistema de Compras da PROCERGS ter 

chegado ao término às 12h do dia 28/09/2023, de forma regular e dentro do 

estipulado no Instrumento Convocatório, constatamos que a documentação 

exigida no Capítulo Décimo Terceiro do Edital não foi postada na sua totalidade, 

tendo o licitante XEROX COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA encaminhado 

apenas o seu Certificado CAGE (conforme fl. 873 deste expediente). 
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Com o objetivo de evitar o fracasso deste processo licitatório e obtermos 

celeridade na nova contratação, eis que o atual Contrato já teve seu prazo de 

vigência expirado e, respeitando os princípios que regem a Administração 

Pública, passamos a seguinte decisão. 

 

 

II – DA DECISÃO 

 

Considerando os fatos acima descritos, que a licitante XEROX 

COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA foi a única licitante a acudir à este certame e 

observando os princípios da economia, da eficiência, da isonomia, da moralidade 

e da impessoalidade e, ainda, visando a celeridade do processo e evitar o tempo 

e custos necessários a repetição do processo licitatório, este Pregoeiro decide 

reabrir o prazo para nova postagem dos documentos do licitante XEROX 

COMÉRCIO E INDÚSTRIA LTDA, que deverá ocorrer das 16h45min de 

28/09/2023 às 16h45min de 29/09/2023. 

 

Porto Alegre/RS, 28 de setembro de 2023. 
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